
EDITAL PROCSEL N. º 238/2022

REALIZA A DÉCIMA SÉTIMA CONVOCAÇÃO
DOS CANDIDATOS SELECIONADOS POR
PROVA AGENDADA, PARA O 1º SEMESTRE
LETIVO DE 2023 DA FAE CENTRO
UNIVERSITÁRIO.

A Presidente da Comissão Permanente do
Processo Seletivo da FAE Centro
Universitário, no uso de suas atribuições
legais previstas na legislação interna e
considerando o disposto no Edital GR n.º
09/2022, de 05 de setembro de 2022, baixa o
seguinte:

E D I T A L

Art. 1º Ficam convocados os candidatos aprovados por prova agendada, relacionados na listagem

anexa, para que realizem o processo de matrícula do Processo Seletivo 2023, 1º semestre da FAE

Centro Universitário.

Art. 2º O processo de matrícula será realizado em cumprimento aos procedimentos descritos a

seguir:

I. atualização e confirmação dos dados cadastrais;

II. leitura e aceite eletrônico do Contrato de Prestação de Serviços Educacionais;

III. impressão e pagamento do boleto referente à primeira mensalidade escolar;

IV. envio digitalizado ou entrega dos documentos relacionados no artigo 3º deste Edital.

Parágrafo único. Os procedimentos descritos nos incisos acima deverão ser realizados de 17 a 21

de novembro de 2022, via internet, no site fae.edu/vestibular, em Área do Candidato → digitar CPF e

data de nascimento → clicar em Acessar Matrícula.

Art. 3º Na etapa 4 da matrícula on-line, o candidato aprovado deverá enviar os documentos

digitalizados no formato PDF até a data de início do semestre letivo, sob pena de, não o fazendo,

perder o direito à vaga.

I. Histórico Escolar do Ensino Médio ou uma declaração de matrícula (exclusivamente para

candidatos matriculados na última série do Ensino Médio e que a conclusão não ocorra

após a data de início do semestre letivo).

a) O envio ou apresentação da declaração de matrícula não desobriga o candidato a enviar a

digitalização ou apresentação do Histórico Escolar (quando concluído o ensino médio) pelo
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protocolo disponível no FAE Connect > menu Serviços > em Solicitar um Protocolo > opção

Solicitações Acadêmicas > em Entrega Documentação Acadêmica.

b) O candidato que cursou o Ensino Médio no exterior deverá convalidar seu Histórico Escolar

pela Apostila da Convenção de Haia em órgão ou repartição designado pelo Estado em que

foi emitido e acompanhado de tradução juramentada oficial. Além de ser validado pela

Apostila da Convenção de Haia, também deverá ser validado na Secretaria de Educação

conforme legislação vigente.

II. Certidão de Nascimento ou Casamento;

III. Carteira de Identidade ou Carteira Nacional de Habilitação (CNH); 

IV. Registro Nacional Migratório (RNM). O candidato estrangeiro deverá apresentar o Registro

Nacional Migratório – RNM caso não possua o Registro Geral – RG.

V. Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

VI. Comprovante de endereço do candidato ou responsável legal;

VII. Para menores de 18 anos: documento oficial de identificação com foto do responsável legal.

VIII. O Contrato de Prestação de Serviços Educacionais: além do envio digital, também deverá,

obrigatoriamente, ser entregue na Central de Atendimento do campus de oferta do curso

pretendido até a data de início do semestre letivo, sob pena de, não o fazendo, o aluno

perder o direito à vaga. A assinatura do Contrato de Prestação de Serviços Educacionais

deverá ser realizada pelo(a) candidato(a) e, quando menor, também, por seu responsável

legal.

§1º O prazo mencionado no caput do artigo, não se estende ao disposto no art. 26 deste Edital.

§2º Caso ocorra a hipótese prevista no art. 26 a Comissão Permanente do Processo Seletivo

estipulará nova data para a entrega da documentação exigida no caput.

§3º Após 30 (trinta) dias do início do 1º semestre letivo de 2023, serão inutilizados e descartados os

documentos de candidatos que não realizaram ou desistiram da matrícula.

§4º Conforme disposto na Cláusula Segunda, §5º, do Contrato de Prestação de Serviços

Educacionais, o pagamento do boleto referente à primeira mensalidade escolar é condição

indispensável para efetivação da matrícula.

Art. 4º O atendimento presencial nas Centrais de Atendimento será realizado nos endereços, dias

e horários mencionados a seguir:

CENTRAL DE
ATENDIMENTO

HORÁRIO ENDEREÇO

Campus Curitiba
2ª a 6ª feira: 09h às

20h30 Rua 24 de Maio, 135, Centro – Curitiba – Paraná

Sábados: 09h às 12h

Campus São José dos
Pinhais

2ª a 6ª feira: 09h às
20h30

Avenida Rui Barbosa, 9551 – Centro – São
José dos Pinhais, Paraná

Campus Curitiba
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Rua 24 de Maio, 135 – Centro – CEP 80.230-080 – Curitiba – (41) 2105-9810
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Art. 5º O aluno que tiver interesse em solicitar a desistência de matrícula poderá solicitar até 07

(sete) dias antes da data de início do 1º semestre letivo de 2023.

Parágrafo único. No ato da desistência ou do pedido de cancelamento de matrícula o aluno poderá

optar pela devolução dos documentos pessoais entregues à FAE e a devolução da documentação

será disponibilizada em até 10 (dez) dias úteis.

Art. 6º Ficam revogadas as disposições contrárias divulgadas no Edital do Processo Seletivo 2023,

1º semestre da FAE Centro Universitário.

Art. 7º Dê-se ciência aos interessados para que o presente produza seus efeitos.

Publique-se.

Curitiba, 17 de novembro de 2022.

Gabriele Assunção de Melo Camargo
Presidente da Comissão Permanente do Processo Seletivo
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Campus São José dos Pinhais

Rua 24 de Maio, 135 – Centro – CEP 80.230-080 – Curitiba – (41) 2105-9810
Av. Rui Barbosa, 9551 – Centro – CEP 83.035-320 – São José dos Pinhais – (41) 2117-9800

E
ss

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

po
r 

G
ab

rie
le

 A
ss

un
çã

o 
de

 M
el

o 
C

am
ar

go
. P

ar
a 

va
lid

ar
 o

 d
oc

um
en

to
 e

 s
ua

s 
as

si
na

tu
ra

s 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.b

om
je

su
s.

br
/v

al
id

at
e/

LS
6K

4-
T

G
R

LZ
-

Z
LY

S
S

-H
LR

87

Assinado eletronicamente por:
Gabriele Assunção de Melo Camargo
CPF: ***.531.759-**
Data: 17/11/2022 16:06:23 -03:00



Anexo do Edital de Convocação

CAMPUS CURITIBA - PRÉDIO I

1146652 ALINE HANAE KANAZAWA

1146809 ALLAN GUSTAVO MACHADO DE FARIAS

1146769 ANA FLÁVIA L. ZAKALUK

1146478 ANA FLÁVIA LUBASZEWSKI ZAKALUK

1146586 ARTHUR CARNEIRO GOMES DOS SANTOS

1146704 ARTHUR GABRIEL GONÇALVES

1146399 BÁRBARA BATISTA BORGES

1146385 BARBARA MAREK CORDEIRO

1146394 CAETANO BUSATO RIBEIRO

1146835 CAMILA APARECIDA LOPES CARDOSO DA SILVA

1146565 CHRISTOPHER GOULART FRANCISCO

1146392 DANIELA GOMES CAMPOREZ

1146828 EDUARDO HENRIQUE SILVA

1146143 ENZO KISSMANN RIGONI

1146390 FRANCISCO MARTINS RIBAS

1146851 GABRIEL HENRIQUE KALETKA

1146692 GABRIELA FERREIRA GADONSKI

1146362 GABRIELLY ALMEIDA ADÃO

1146256 GISELI PRISCILA DE FARIAS

1146752 GUILHERME PORATE CHA

1146656 HAMUDE ABUDE HACHEM

1146415 ISABELLE CRISTINE OLIVEIRA DA SILVA

1146640 ISADORA DIAS DE OLIVEIRA

1146634 JACQUELINE DIAS DE OLIVEIRA

1146585 JASMINE CHEN

1146721 JOÃO HENRIQUE GOBBO COELHO
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Anexo do Edital de Convocação

CAMPUS CURITIBA - PRÉDIO I

1146156 JOÃO MARCELLO DE OLIVEIRA

1146244 JÚLIA IKOMA FERRAZ

1145437 KAMILLY VITORIA BARBOZA

1145560 KAUANY FERNANDES AUGUSTINCZJTK

1146624 LARYSSA ALVES PITOL

1146670 LAYNE TEREZINHA SCHERVINSKI

1146793 LEONARDO CZECK SENEGAGLIA DE SOUZA

1146669 LEONARDO ERMOSO

1146739 LETICIA GALEAZZI

1146680 LUANA LIMA DE SOUZA

1146661 LUCAS DURÃES RODRIGUES

1146776 LUCAS RAMOS

1146789 LUCAS RICCI BARK

1145843 MALU MARTINEZ GUGISCH

1146728 MARCELO AUGUSTO CAPRARO FILHO

1146816 MARIA EDUARDA ANASTÁCIO SIQUEIRA

1146676 MARIA EDUARDA DE ALMEIDA ROMANIO

1146681 MARIA EDUARDA FERREIRA DA SILVA

1145987 MARIA EDUARDA FERREIRA DA SILVA

1146580 MARIA LUIZA ZEN VALDEZ

1146453 MARILIA ALVES AGUIAR

1146401 MATHEUS HENRIQUE CORDEIRO DE OLIVEIRA

1146511 NATÁLIA BEZERRA DE SOUZA

1145562 NICOLLY PINHEIRO MOREIRA

1146485 POLLYANA RAMOS

1146796 POLYANA MARIA VIEIRA MARTINS
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Anexo do Edital de Convocação

CAMPUS CURITIBA - PRÉDIO I

1146781 SARA RENATA GONCALVES

1146802 SOPHIA GENTIL CONOD

1146368 STEFANY WESTPHAL GALDINO

1146779 THALIA LEITE SACHET

1146436 THIAGO DELMAS DELAYTI BARÃO

1146836 THIAGO MAXIMINO MESQUITA

1146768 VICTOR RUTHS BUZETTI

1146292 VINICIUS LEMES DA SILVA

1146295 VINICÍUS PISARSKI VIEGAS
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Anexo do Edital de Convocação

CAMPUS SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

1146311 MYLLENA CRISTINA TATAREN

1146830 THAYANE COSTA ROSA

1146705 VINICIUS ALVES DA SILVA

E
ss

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

po
r 

G
ab

rie
le

 A
ss

un
çã

o 
de

 M
el

o 
C

am
ar

go
. P

ar
a 

va
lid

ar
 o

 d
oc

um
en

to
 e

 s
ua

s 
as

si
na

tu
ra

s 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.b

om
je

su
s.

br
/v

al
id

at
e/

LS
6K

4-
T

G
R

LZ
-

Z
LY

S
S

-H
LR

87



MANIFESTO DE

ASSINATURAS
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